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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS DE CLÍNICAS  

DO NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA 

 

 

A Escola de Direito do Rio de Janeiro da Fundação Get ulio Vargas (FGV DIREITO RIO) , por meio 

de sua Coordenação de Prática Jurídica, comunica aos professores interessados a abertura de 

Processo de Seleção de PROJETOS DE CLÍNICA do Núcle o de Prática Jurídica , nos termos a 

seguir: 

 

1. Objetivos das Clínicas do Núcleo de Prática Jurí dica (NPJ)  

 

1.1 As Clínicas desenvolvidas no NPJ têm por característica o desenvolvimento de atividades de 

prática jurídica real, constituindo-se em procedimento didático-pedagógico de fundamental 

importância na formação do aluno. Seus objetivos são: 

 

(a) A integração do conhecimento construído pelo aluno ao longo dos três primeiros anos de sua 

formação a uma intervenção prática na realidade jurídica brasileira; 

 

(b) A preparação do aluno, por meio do desenvolvimento de atividades práticas propostas e 

acompanhadas diretamente por supervisores, para exercer uma atividade profissional, a partir da 

utilização e aplicação de conhecimentos e habilidades necessárias a uma atuação qualificada;  

 

(c) O incentivo ao trabalho em equipe, à prática inovadora, às soluções alternativas de conflitos e à 

realização de atividades orientadas pelos ideais de cooperação, compromisso social, espírito 

democrático e inovação. 

 

2. Características dos Projetos  

 

2.1 As Clínicas caracterizam-se pela prática jurídica real. 

 

2.2 Os Projetos propostos deverão indicar a qual área de especialização da FGV Direito Rio 

estarão relacionados (Advocacia Empresarial ou Advocacia Pública e Poder Judiciário). 

Excepcionalmente serão aceitos outros Projetos, preferencialmente vinculados aos centros de 

pesquisa da Escola (Centro de Tecnologia e Sociedade - CTS, Centro de Justiça e Sociedade - CJUS 

e Centro de Direito e Economia) ou à linha de pesquisa de Direito Ambiental. 
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2.3 Os Projetos de Clínica privilegiarão o desenvolvimento de projetos de atendimento a 

organizações, empresas, instituições e grupos e terão foco preferencial em atividades consultivas ou 

ações de interesse social, sendo desejável a formação de convênio para tanto.  

 

2.4 As Clínicas poderão envolver atividades simuladas apenas excepcionalmente e desde que 

tenham caráter eminentemente prático.  

 

2.5 As Clínicas serão supervisionadas pelo proponente do Projeto. Poderão ser semestrais ou 

anuais e terão duração de 30 ou 60 horas, respectivamente. Excepcionalmente, serão aceitos 

projetos com duração de 45 ou 15 horas semestrais.  

 

2.6   As propostas deverão conter, conforme formulário em anexo: (a) uma breve apresentação do 

Projeto e da instituição parceira; (b) especificação dos critérios de avaliação dos alunos; (c) indicação 

da quantidade de horas por semestre; (d) apresentação de um cronograma com as etapas do Projeto, 

descrevendo cada uma delas; (e) indicação do número mínimo e máximo de alunos sugerido para a 

Clínica; (f) o horário disponível para atendimento aos alunos; (g) a indicação de contato prévio e 

disponibilidade do parceiro para desenvolver o projeto e firmar o convênio.  

 

3. Seleção  

 

3.1 Podem oferecer propostas de Projetos de Clínica do Núcleo de Prática Jurídica os 

professores e tutores da FGV DIREITO RIO, bem como os demais profissionais da área jurídica. 

 

3.2 Os Projetos de Clínica do Núcleo de Prática Jurídica serão selecionados não apenas em 

função das qualidades profissionais dos proponentes, mas também do interesse específico da Escola 

na oferta do Projeto proposto.  

 

3.3 A seleção consistirá em análise da proposta pelo Diretor da Escola e pelo Coordenador da 

Graduação. Poderá ser marcada entrevista com o proponente, a critério dos examinadores. 

 
3.4 A implantação dos Projetos de Clínica atenderá à demanda de atividades do NPJ, que levará 

em consideração, entre outros fatores, o número de alunos inscritos, o equilíbrio de Projetos 

relacionados às áreas de especialização da Escola, a viabilidade financeira e a existência de 

parcerias ou convênios no Projeto. 
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4. Remuneração  

 

 O supervisor do Projeto selecionado receberá, para desenvolver a Clínica, remuneração de 

acordo com o título que possuir. Para cada 2 (duas) horas-aula é contabilizada mais 1 (uma) hora de 

preparação para fins de remuneração. 

 

5. Inscrições   

 

5.1  Os interessados deverão enviar as propostas de Clínicas (anexo 1) com seus currículos, por 

e-mail, ao endereço ligia.fabris@fgv.br, com cópia para clinica.juridica@fgv.br, até o dia 20 de 

dezembro de 2010, segunda-feira.  

 

5.2 A divulgação dos resultados será feita preferencialmente até o dia 28 de janeiro de 2011, no 

site da FGV Direito Rio. 

 

 

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 2010.  

 

 

 

 

Ligia Fabris Campos 

Coordenadora do Núcleo de Prática Jurídica  


